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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

COMUNICADO

O Município de Sumaré, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, comunica que realizará a 
Audiência Pública da Secretaria Municipal de Saú-
de – Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 
2021. 

Esta terá como local o Plenário da Câmara Munici-
pal, localizado na Travessa 1º Centenário nº 32 – 
Centro em Sumaré, no dia 23 de fevereiro de 2022 
(quarta-feira) a partir das 14h00.

Rafael Virginelli
Secretário Municipal de Saúde
_________________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS 3º QUADRIMESTRE 
2021 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cum-
primento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica Municipal, será realizada audiência 
pública para divulgação dos resultados da execu-
ção fiscal e orçamentária do 3º Quadrimestre de 
2021. A audiência será no dia 25 de fevereiro de 
2022, às 14 horas, no Plenário da Câmara Munici-
pal de Sumaré, situada à Travessa Primeiro Cente-
nário, nº 32, Centro. Em decorrência da pandemia 
do Coronavírus, a audiência também terá trans-
missão virtual, através do canal oficial da Câmara 
Municipal no Youtube. Sumaré, 15 de fevereiro de 
2022. 
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA
DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 003/2022
Licitação nº 006/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de 
CBUQ - concreto betuminoso usinado a quente – 
faixa IV (d), faixa IV (c) e binder.
Licitação Tipo: Menor valor por item.
Regime de Execução: Execução parcelada (preço 
unitário).
Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 03/03/2022 às 09:00 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante 
a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada, através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br, mediante solicitação ou pelo site oficial 
do município: sumare.atende.net.
Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

Atos, Editais
e Avisos

SUMARÉ, 15 DE FEVEREIRO DE  2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIO - SMARH
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA
DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 086/2021
Licitação nº 110/2021
Objeto: Contratação de empresa  especializada 
para prestação de serviços de recarga e manuten-
ção de extintores de incêndio para a Secretaria 
Municipal de Educação de Sumaré.
Regime de Execução: Execução Parcelada/ Preço 
unitário.
Tipo: Menor valor por item.
Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 07/03/2022 às 09:00 horas. Valor do edital: 
O edital será fornecido mediante a apresentação 
de um CD virgem pela empresa interessada ou 
através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, me-
diante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

SUMARÉ, 15 DE FEVEREIRO DE  2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIO - SMARH
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA
DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 090/2021
Licitação nº 115/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE 
Regime de Execução: Entrega total/ Preço unitá-
rio.
Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 04/03/2022 às 09:30 horas. Valor do edital: 
O edital será fornecido mediante a apresentação 
de um CD virgem pela empresa interessada ou 
através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, me-
diante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

SUMARÉ, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIO - SMARH
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA
DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 091/2021
Licitação nº 116/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção contí-
nua, preventiva e corretiva de elevador para a EM 
André De Nadai.
Tipo: Menor valor global.
Regime de Execução: Execução parcelada (preço 
unitário).

Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 08/03/2022 às 09:00 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante 
a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada, através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br, mediante solicitação ou pelo site oficial 
do município: sumare.atende.net.
Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

SUMARÉ, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA SMARH

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 078, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público o servidor 
ROBSON JORGE PEREIRA DE MENDONÇA, porta-
dor da Cédula de Identidade RG. nº 35.159.405, 
titular do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR I,  REF 
PMSC-11, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, prestando servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Cultura, Es-
porte e Lazer, a partir de 15 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 2022.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 079, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

Considerando os elementos constantes no MI – 
SMCEL/GS nº 037/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público o servidor 
RICARDO BORGES PEREIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 34.278.858, titular do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSESSOR I,  REF PMSC-11, su-
bordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
a partir de 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.
Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 080, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Desliga servidora celetista a seu pedido.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o pedido de dispensa formulado 
pela servidora;
Considerando os demais elementos do procedi-
mento administrativo-PMS nº 3126/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica desligada do serviço público muni-
cipal, a servidora NEIDE APARECIDA  MARGATO  
ALVES, matrícula nº 8888, portadora do RG nº 
8.811.701, titular da função de PROFESSOR MU-

NICIPAL I A, REF. MG05, que ora declarada vaga, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, 
em face do seu expresso pedido.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do dispos-
to neste artigo são retroativos a 02 de fevereiro de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento da pre-
sente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vidente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do seu Art. 1º.

Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 081, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa servidor para responder pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a partir de a 15 de fevereiro de 
2022, o servidor BRUNO CESAR PEREIRA, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 42.118.294, 
titular do cargo de SUPERINTENDENTE ADMINIS-
TRATIVO DE ESPORTE E LAZER, REF. PMSC-06, 
para em caráter cumulativo, temporário e gracio-
so, responder pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER, sem prejuízo das 
atribuições normais de seu cargo.
Art. 2º - As funções inerentes à designação de que 
trata o artigo 1º deste ato, são graciosas e conside-
radas de relevante interesse do Município.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-

das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 082, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor NELSON POLICARPO DA SILVA, porta-
dor da Cédula de Identidade RG. nº 35.938.465-
9, titular do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II,  REF PMSC-09, subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, com efeito retroativo 
a 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.
Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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